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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
0363/2019 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E PELA PESSOA JURÍDICA NORMANDO DA 
SLVA LIMA ME, QUE TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO CIRURGIÃO 
DENTISTA NO PSF LIDUÍNA VIEIRA SALOMÃO.  

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, 
Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Francisleine 
Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA.  
 
CONTRATADA: NORMANDO DA SLVA LIMA ME, incrita no CNPJ: 34.878.296/0001-60 sediada a Rua 
Cleriston de Andrade, N°194, Centro- Cordeiros- BA, neste ato representada por Normando da Silva Lima, 
Portador do RG   1385338652 SSP/BA e inscrito no CPF nº 063.582.985-18 e CRO-BA: CD16319 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 
0363/2019, referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 049/2019 sujeitando-se as partes às normas 
disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 04 (quatro) meses, de 
01/01/2020 até 30/04/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no artigo 
57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
  
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Cordeiros/Bahia, em 26 de dezembro de 2019. 
 
 
 
___________________________________ 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 

______________________________________ 
NORMANDO DA SLVA LIMA ME. 
CNPJ n° 34.878.296/0001-60 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
RG n.º:  

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   
RG n.º:   
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